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NOTIFICAÇÃO  
 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Jonh Kennedy, n.º 120, Centro, Araruama, RJ, neste ato representado pela Secretaria 

Municipal de Saúde Sra. ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA, vem, por meio desta, 

promover NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL em face da Notificada: BETEL DO 

BRASIL SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, pelos fatos e fundamentos 

que seguem: 
 

I – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 

O Município de Araruama firmou contrato de aquisição de materiais para atender a 

lavandeira da unidade hospitalar – HOSPITAL MUNICIPAL DRª JAQUELINE PRATES 

com a empresa BETEL DO BRASIL SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO 

LTDA. 
 

Os materiais supracitados referem aos KITS elencados na ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

N.º 084/FUMSA/2023, processo administrativo 25316/2022, contrato administrativo n.º 

27/SESAU/2023 

 

Em decorrência desta contração, a empresa acima citada realizou entrega de materiais em 

06/09/2023, porém, em conferência o Setor de Almoxarifado, da Secretaria Municipal de 

Saúde de Araruama, verificou-se os kits descritos nos itens 1.1 a 1.4 foram entregues de 

marcas e especificações diferentes das constantes na Cláusula Segunda da Ata de Registro de 

Preços n.º 084/FUMSA/2023. 

 

Esta divergência foi informada verbalmente a empresa, mas até a presente data não houve a 

entrega do material correto. 

 

II – DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, NOTIFICA-SE a empresa BETEL DO BRASIL SERVIÇOS, 

DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, para que no prazo de 10 (dez) dias proceda a 

entrega dos kits listados nos itens 1.1 a 1.4, da Cláusula Segunda, da Ata de Registro de 

Preços n.º084/FUMSA/2023 em conforme com as marcas e  as especificações descritas nesta 

cláusula, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital do Pregão Presencial – SRP 

n.º 034/2023 e as penalidades administrativas previstas na Lei n.º8.666/1993. 

 

Araruama, 21 de setembro de 2023 
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Secretária Municipal de Saúde 

Ao Ilmo. Sr. 
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